
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.741 - PR (2018/0022951-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ANTÔNIO AIRTON DE LIMA DAMÁZIO 
AGRAVANTE : CELSO SIZANOSKI BELÃO 
AGRAVANTE : JOÃO AMADEU NETO 
AGRAVANTE : MANOEL VALTER 
AGRAVANTE : WILMAR BATISTA DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : JAMIL ALVES 
AGRAVANTE : JOAQUIM NUNES 
AGRAVANTE : ELIDIANE DOS SANTOS BELÃO 
AGRAVANTE : ADELAR CÂNDIDO 
AGRAVANTE : VICENTE PEREIRA 
AGRAVANTE : JEANETTE MARELI ALVES 
AGRAVANTE : MAURÍCIO SERETNEI 
AGRAVANTE : SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA GODOY 
AGRAVANTE : ANTÔNIO PRESTES DOS SANTOS 
AGRAVANTE : DÉCIO FONSECA LEITE 
AGRAVANTE : THOMAZ JOSÉ MILDEMBERG 
AGRAVANTE : CLEMENTINA ELISABEL DE MELO BORSATTO 
AGRAVANTE : ELIANA ROSA AGNER DOS SANTOS 
AGRAVANTE : TADATOSHI MURAKAMI 
AGRAVANTE : MARIA ALVES FERREIRA 
AGRAVANTE : ELDES SIMÕES DA SILVA 
AGRAVANTE : EDEGAR STADLER 
AGRAVANTE : SIDNEY DANILSON WERNER 
AGRAVANTE : JOANA DOS REIS SOARES 
AGRAVANTE : EDGAR VALENTIN 
AGRAVANTE : SOFIA TABORDA RIBAS 
AGRAVANTE : MAURO HACH 
AGRAVANTE : SEBASTIÃO BATISTA CARVALHO 
AGRAVANTE : JEONEL HUMPHREYS 
AGRAVANTE : LUIZ VALTER BANDEIRA 
AGRAVANTE : DAICY GARBUYO DA SILVA 
AGRAVANTE : ANITA MELO 
AGRAVANTE : JORGE RIBEIRO 
AGRAVANTE : IZULINO VILELA 
AGRAVANTE : REINALDO DE LIMA 
AGRAVANTE : SALVADOR ALVES DA SILVA 
AGRAVANTE : ARI ANDRADE CORREA DA SILVA 
ADVOGADOS : ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI  - SC002195 

 MANOEL ANTONIO BRUNO NETO  - SC004104 
 LUIZ ARMANDO CAMISÃO  - SC002498 
 SÉRGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL  - SC014073 
 FABÍOLA CASIMÃO SCÓZ  - SC017162 
 JUAN DIEGO DE LEÓN  - SC021629 
 JEAN CÉSAR XAVIER  - PR054774 

AGRAVADO  : BRADESCO SEGUROS S/A 

Documento: 92304522 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ADVOGADOS : RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA  - PR035354 
 GERALDO NOGUEIRA DA GAMA  - PR030366 
 JACKELINE MARTINELLI CUSTODIO DELLÊ  - PR044185 
 DEBORA SEGALA  - PR040551 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DA 
REPERCUSSÃO GERAL NO STF - DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM - OBEDIÊNCIA À 
SISTEMÁTICA PREVISTA NO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL - IRRECORRIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ.

INSURGÊNCIA DO MUTUÁRIO.
1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, "não se deve conhecer do recurso de agravo interno 
impugnando a decisão que determinou a devolução dos autos ao 
Tribunal de origem para que observe a sistemática prevista nos 
arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015, tendo em vista que o aludido 
sobrestamento não é capaz de gerar nenhum prejuízo às partes, 
motivo pelo qual é irrecorrível" (AgInt no REsp 1.663.877/SE, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 04/09/2017). Precedentes do STJ.

2. Agravo interno não conhecido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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